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Ofício Parecer Transporte nº 067/2026/FME 

Lages, 24 de abril de 2026. 

Ilmo. Sr.  André Bizzi Pereira 
Assunto: Solicitação Transporte – Videira/SC– 13/06/2026 

 

 Prezado, 

 Em conformidade com o Decreto Municipal nº 22.698 e com os princípios 

estabelecidos pela Lei Federal nº 13.019/2014 – Marco Regulatório das Organizações da 

Sociedade Civil (MROSC), o presente parecer tem por finalidade apresentar a análise técnica 

da solicitação de transporte protocolada pela Associação Lageana de Futsal junto à Fundação 

Municipal de Esportes de Lages (FME), referente à viagem para o município de Videira/SC, 

programada para o dia 13 de junho de 2026. 

 A legislação mencionada estabelece diretrizes para as parcerias entre o Poder Público 

e as organizações da sociedade civil, priorizando a transparência, a correta aplicação dos 

recursos públicos, a eficiência administrativa e o atendimento ao interesse público. 

 Após análise da Comissão Avaliadora, manifesta-se parecer técnico desfavorável à 

concessão do transporte solicitado. A decisão fundamenta-se nos princípios da isonomia, 

razoabilidade e equidade na distribuição dos recursos públicos, considerando o cenário atual 

de limitações orçamentárias e operacionais da Fundação Municipal de Esportes de Lages. 

 Destaca-se que a Associação Lageana de Futsal figura entre as entidades que mais 

recebem investimentos em transporte por parte da Fundação, o que reforça a necessidade de, 

neste momento, direcionar os recursos disponíveis para o atendimento de outras associações e 

modalidades ainda não contempladas no mesmo período. 

 Dessa forma, visando garantir uma distribuição mais equilibrada e justa dos recursos 

públicos, evitando a concentração de atendimentos em uma única entidade, a Comissão 

Avaliadora entende como necessária a limitação de novas concessões para a referida associação 

neste momento. 

 Tal medida busca assegurar que o apoio institucional alcance um maior número de 

entidades esportivas do município, promovendo o desenvolvimento do esporte de forma ampla 
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e igualitária, em conformidade com as diretrizes do Decreto Municipal nº 22.698 e com os 

princípios do MROSC. 

 Importa esclarecer que o indeferimento ora apresentado se refere exclusivamente à 

presente solicitação para o município de Videira/SC. Novos pedidos poderão ser analisados 

conforme os critérios técnicos, legais e operacionais vigentes à época de sua tramitação. 

 

 Agradecemos a atenção e renovamos ensejos de estima e apreço.  

Comissão Avaliadora de Solicitações de Transporte: 

Presidente: Rodrigo Rodrigues de Jesus 

Secretário: Samara Saleh 

1º Membro: Felipe Diego Freitas 

2º Membro: Flaviano Antunes Ribeiro 

 

 

 

 

____________________________ 

Tyrone Machado 

Superintendente da FME 
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